


 

A RAÇA NA HISTÓRIA
Há grande controvérsia sobre a etimologia do termo raça. O que se

pode dizer com mais segurança é que seu significado sempre esteve de

alguma forma ligado ao ato de estabelecer classificações, primeiro,

entre plantas e animais e, mais tarde, entre seres humanos. A noção de

raça como referência a distintas categorias de seres humanos é um

fenômeno da modernidade que remonta aos meados do século XVI.1

Raça não é um termo fixo, estático.2 Seu sentido está

inevitavelmente atrelado às circunstâncias históricas em que é utilizado.

Por trás da raça sempre há contingência, conflito, poder e decisão, de

tal sorte que se trata de um conceito relacional e histórico. Assim, a

história da raça ou das raças é a história da constituição política e

econômica das sociedades contemporâneas.

Foram, portanto, as circunstâncias históricas de meados do século

XVI que forneceram um sentido específico à ideia de raça. A expansão

econômica mercantilista e a descoberta do novo mundo forjaram a base

material a partir da qual a cultura renascentista iria refletir sobre a

unidade e a multiplicidade da existência humana. Se antes desse período ser

humano relacionava-se ao pertencimento a uma comunidade política ou

religiosa, o contexto da expansão comercial burguesa e da cultura

renascentista abriu as portas para a construção do moderno ideário

filosófico que mais tarde transformaria o europeu no homem universal

(atentar ao gênero aqui é importante) e todos os povos e culturas não

condizentes com os sistemas culturais europeus em variações menos

evoluídas.

Falar de como a ideia de raça ganha relevância social demanda a

compreensão de como o homem foi construído pela filosofia moderna.

A noção de homem, que para nós soa quase intuitiva, não é tão óbvia

quanto parece: é, na verdade, um dos produtos mais bem-acabados da

história moderna e exigiu uma sofisticada e complexa construção

filosófica.

Falemos brevemente sobre isso
O século XVIII e o projeto iluminista de transformação social deram

impulso renovado à construção de um saber filosófico que tinha o

homem como seu principal objeto. O homem do iluminismo não é apenas o

sujeito cognoscente do século XVII celebrizado pela afirmação



cartesiana penso, logo existo: é também aquilo que se pode conhecer; é

sujeito, mas também objeto do conhecimento. A novidade do

iluminismo é o conhecimento que se funda na observação do homem

em suas múltiplas facetas e diferenças “enquanto ser vivo (biologia), que

trabalha (economia), pensa (psicologia) e fala (linguística)”.3 Do ponto

de vista intelectual, o iluminismo constituiu as ferramentas que

tornariam possível a comparação e, posteriormente, a classificação, dos

mais diferentes grupos humanos com base nas características físicas e

culturais. Surge então a distinção filosófico-antropológica entre

civilizado e selvagem, que no século seguinte daria lugar para o dístico

civilizado e primitivo.

O iluminismo tornou-se o fundamento filosófico das grandes

revoluções liberais que, a pretexto de instituir a liberdade e livrar o

mundo das trevas e preconceitos da religião, iria travar guerras contra

as instituições absolutistas e o poder tradicional da nobreza. As

revoluções inglesas, a americana e a francesa foram o ápice de um

processo de reorganização do mundo, de uma longa e brutal transição

das sociedades feudais para a sociedade capitalista em que a

composição filosófica do homem universal, dos direitos universais e da

razão universal mostrou-se fundamental para a vitória da civilização.

Esta mesma civilização que, no século seguinte, seria levada para

outros lugares do mundo, para os primitivos, para aqueles que ainda não

conheciam os benefícios da liberdade, da igualdade, do Estado de

direito e do mercado. E foi esse movimento de levar a civilização para

onde ela não existia que redundou em um processo de destruição e

morte, de espoliação e aviltamento, feito em nome da razão e a que se

denominou colonialismo.4

Achille Mbembe afirma que o colonialismo foi um projeto de

universalização, cuja finalidade era “inscrever os colonizados no

espaço da modernidade”.5 Porém, a “vulgaridade, a brutalidade tão

habitualmente desenvolta e sua má-fé fizeram do colonialismo um

exemplo perfeito de antiliberalismo”.6 No século XVIII, mais

precisamente a partir do ano de 1791, o projeto de civilização iluminista

baseada na liberdade e igualdade universais encontraria sua grande

encruzilhada: a Revolução Haitiana.

O povo negro haitiano, escravizado por colonizadores franceses, fez

uma revolução para que as promessas de liberdade e igualdade



universais fundadas pela Revolução Francesa fossem estendidas a eles,

assim como foram contra um poder que consideraram tirano, pois

negava-lhes a liberdade e não lhes reconhecia a igualdade. O resultado

foi que os haitianos tomaram o controle do país e proclamaram a

independência em 1804.7

Com a Revolução Haitiana, tornou-se evidente que o projeto liberal-

iluminista não tornava todos os homens iguais e sequer faria com que

todos os indivíduos fossem reconhecidos como seres humanos.8 Isso

explicaria por que a civilização não pode ser por todos partilhada. Os

mesmos que aplaudiram a Revolução Francesa viram a Revolução

Haitiana com desconfiança e medo, e impuseram toda a sorte de

obstáculos à ilha caribenha, que até os dias de hoje paga o preço pela

liberdade que ousou reivindicar.

Ora, é nesse contexto que a raça emerge como um conceito central

para que a aparente contradição entre a universalidade da razão e o

ciclo de morte e destruição do colonialismo e da escravidão possam

operar simultaneamente como fundamentos irremovíveis da sociedade

contemporânea. Assim, a classificação de seres humanos serviria, mais

do que para o conhecimento filosófico, como uma das tecnologias do

colonialismo europeu para a submissão e destruição de populações das

Américas, da África, da Ásia e da Oceania.9 Sobre os indígenas

americanos, a obra do etnólogo holandês, Cornelius de Pauw, é

emblemática. Para o escritor holandês do século XVIII, os indígenas

americanos “não têm história”, são “infelizes”, “degenerados”,

“animais irracionais” cujo temperamento é “tão úmido quanto o ar e a

terra onde vegetam”. Já no século XIX, um juízo parecido com o de

Pauw seria feito pelo filósofo Hegel acerca dos africanos, que seriam

“sem história, bestiais e envoltos em ferocidade e superstição”.10 As

referências a “bestialidade” e “ferocidade” demonstram como a

associação entre seres humanos de determinadas culturas, incluindo

suas características físicas, e animais ou mesmo insetos é uma tônica

muito comum do racismo e, portanto, do processo de desumanização que

antecede práticas discriminatórias ou genocídios11 até os dias de hoje.

O espírito positivista surgido no século XIX transformou as

indagações sobre as diferenças humanas em indagações científicas, de

tal sorte que de objeto filosófico, o homem passou a ser objeto científico. A

biologia e a física serviram como modelos explicativos da diversidade



1.

humana: nasce a ideia de que características biológicas – determinismo

biológico – ou condições climáticas e/ou ambientais – determinismo

geográfico – seriam capazes de explicar as diferenças morais,

psicológicas e intelectuais entre as diferentes raças. Desse modo, a pele

não branca e o clima tropical favoreceriam o surgimento de

comportamentos imorais, lascivos e violentos, além de indicarem pouca

inteligência. Por essa razão, Arthur de Gobineau recomendou evitar a

“mistura de raças”, pois o mestiço tendia a ser o mais “degenerado”.

Esse tipo de pensamento, identificado como racismo científico, obteve

enorme repercussão e prestígio nos meios acadêmicos e políticos do

século XIX, como demonstram, além das de Arthur de Gobineau, as

obras de Cesare Lombroso, Enrico Ferri e, no Brasil, Silvio Romero e

Raimundo Nina Rodrigues.12

É importante lembrar que nesse mesmo século a primeira grande

crise do capitalismo, em 1873, levou as grandes potências mundiais da

época ao imperialismo e, consequentemente, ao neocolonialismo, que

resultou na invasão e divisão do território da África, nos termos da

Conferência de Berlim de 1884. Ideologicamente, o neocolonialismo

assentou-se no discurso da inferioridade racial dos povos colonizados que,

segundo seus formuladores, estariam fadados à desorganização política

e ao subdesenvolvimento.

Ellen Meiksins Wood identifica a peculiaridade do “racismo

moderno” justamente em sua ligação com o colonialismo:

O racismo moderno é diferente, uma concepção mais

viciosamente sistemática de inferioridade intrínseca e natural,

que surgiu no final do século XVII ou início do século XVIII, e

culminou no século XIX, quando adquiriu o reforço pseudo-

científico de teorias biológicas de raça, e continuou a servir

como apoio ideológico para opressão colonial mesmo depois da

abolição da escravidão.13

Desse modo, pode-se concluir que, por sua conformação histórica, a

raça opera a partir de dois registros básicos que se entrecruzam e

complementam:14

como característica biológica, em que a identidade racial será

atribuída por algum traço físico, como a cor da pele, por

exemplo;



2. como característica étnico-cultural, em que a identidade será

associada à origem geográfica, à religião, à língua ou outros

costumes, “a uma certa forma de existir”.15 À configuração de

processos discriminatórios a partir do registro étnico-cultural

Frantz Fanon denomina racismo cultural.16

No século XX, parte da antropologia constituiu-se a partir do

esforço de demonstrar a autonomia das culturas e a inexistência de

determinações biológicas ou culturais capazes de hierarquizar a moral,

a cultura, a religião e os sistemas políticos. A constatação é a de que

não há nada na realidade natural que corresponda ao conceito de

raça.17 Os eventos da Segunda Guerra Mundial e o genocídio

perpetrado pela Alemanha nazista reforçaram o fato de que a raça é um

elemento essencialmente político, sem qualquer sentido fora do âmbito

socioantropológico.

Ainda que hoje seja quase um lugar-comum a afirmação de que a

antropologia surgida no início do século XX e a biologia –

especialmente a partir do sequenciamento do genoma – tenham há

muito demonstrado que não existem diferenças biológicas ou culturais

que justifiquem um tratamento discriminatório entre seres humanos, o

fato é que a noção de raça ainda é um fator político importante,

utilizado para naturalizar desigualdades e legitimar a segregação e o

genocídio de grupos sociologicamente considerados minoritários.18

Preconceito, racismo e discriminação
Apreendido o conceito de raça, já é possível falar de racismo, mas

não sem antes diferenciar o racismo de outras categorias que também

aparecem associadas à ideia de raça: preconceito e discriminação.

Podemos dizer que o racismo é uma forma sistemática de discriminação

que tem a raça como fundamento, e que se manifesta por meio de práticas

conscientes ou inconscientes que culminam em desvantagens ou privilégios para

indivíduos, a depender do grupo racial ao qual pertençam.

Embora haja relação entre os conceitos, o racismo difere do

preconceito racial e da discriminação racial. O preconceito racial é o juízo

baseado em estereótipos acerca de indivíduos que pertençam a um determinado

grupo racializado, e que pode ou não resultar em práticas discriminatórias.

Considerar negros violentos e inconfiáveis, judeus avarentos ou

orientais “naturalmente” preparados para as ciências exatas são

exemplos de preconceitos.



A discriminação racial, por sua vez, é a atribuição de tratamento

diferenciado a membros de grupos racialmente identificados. Portanto, a

discriminação tem como requisito fundamental o poder, ou seja, a

possibilidade efetiva do uso da força, sem o qual não é possível atribuir

vantagens ou desvantagens por conta da raça. Assim, a discriminação

pode ser direta ou indireta. A discriminação direta é o repúdio ostensivo a

indivíduos ou grupos, motivado pela condição racial, exemplo do que

ocorre em países que proíbem a entrada de negros, judeus,

muçulmanos, pessoas de origem árabe ou persa, ou ainda lojas que se

recusem a atender clientes de determinada raça. Adilson José Moreira

afirma que o conceito de discriminação direta pressupõe que as pessoas

são discriminadas a partir de um único vetor e também que a

imposição de um tratamento desvantajoso requer a existência da

intenção de discriminar”.19 Por isso, conclui Moreira que o conceito de

discriminação direta é “incompleto” para lidar com a complexidade do

fenômeno da discriminação.20

Já a discriminação indireta é um processo em que a situação específica

de grupos minoritários é ignorada – discriminação de fato –, ou sobre a

qual são impostas regras de “neutralidade racial” – colorblindness21 –

sem que se leve em conta a existência de diferenças sociais significativas –

discriminação pelo direito ou discriminação por impacto adverso. A

discriminação indireta é

[…] marcada pela ausência de intencionalidade explícita de

discriminar pessoas. Isso pode acontecer porque a norma ou

prática não leva em consideração ou não pode prever de forma

concreta as consequências da norma.22

A consequência de práticas de discriminação direta e indireta ao longo

do tempo leva à estratificação social, um fenômeno intergeracional, em que

o percurso de vida de todos os membros de um grupo social – o que

inclui as chances de ascensão social, de reconhecimento e de sustento

material – é afetado.

Ainda sobre a discriminação, é importante dizer que é possível falar

também em discriminação positiva, definida como a possibilidade de

atribuição de tratamento diferenciado a grupos historicamente

discriminados com o objetivo de corrigir desvantagens causadas pela

discriminação negativa – a que causa prejuízos e desvantagens. Políticas

de ação afirmativa – que estabelecem tratamento discriminatório a fim



de corrigir ou compensar a desigualdade – são exemplos de

discriminação positiva.23

Como dito acima, o racismo – que se materializa como

discriminação racial – é definido por seu caráter sistêmico. Não se trata,

portanto, de apenas um ato discriminatório ou mesmo de um conjunto

de atos, mas de um processo em que condições de subalternidade e de

privilégio que se distribuem entre grupos raciais se reproduzem nos

âmbitos da política, da economia e das relações cotidianas. O racismo

articula-se com a segregação racial, ou seja, a divisão espacial de raças em

localidades específicas – bairros, guetos, bantustões, periferias etc. –

e/ou à definição de estabelecimentos comerciais e serviços públicos –

como escolas e hospitais – como de frequência exclusiva para membros

de determinados grupos raciais, como são exemplos os regimes

segregacionistas dos Estados Unidos, o apartheid sul-africano e, para

autoras como Michelle Alexander24 e Angela Davis,25 o atual sistema

carcerário estadunidense.

Três concepções de racismo:
 individualista, institucional e estrutural

Nos debates sobre a questão racial podemos encontrar as mais

variadas definições de racismo. A fim de apresentar os contornos

fundamentais do debate de modo didático, classificamos em três as

concepções de racismo: individualista, institucional e estrutural. A

classificação aqui apresentada parte dos seguintes critérios:

a) relação entre racismo e subjetividade;

 b) relação entre racismo e Estado;

 c) relação entre racismo e economia.

Queremos desde já fazer um esclarecimento essencial para o

percurso que faremos a partir de agora e que configura um dos pontos

mais significativos deste livro. Ao contrário de grande parte da literatura

sobre o tema que utiliza os termos indistintamente, difereciamos o racismo

institucional do racismo estrutural. Não são a mesma coisa e descrevem

fenômenos distintos. A fim de que conceitos tenham alguma relevância

científica e, consequentemente, possam servir como meios para que

aspectos importantes da realidade concreta possam ser desvendados, é

necessário que sejam tratados com o devido rigor. Nesse sentido, deve-

se considerar que na sociologia os conceitos de instituição e estrutura são

centrais e descrevem diferentes fenômenos sociológicos. Assim, os



adjetivos institucional e estrutural não são meramente alegóricos, mas

representam dimensões específicas do racismo, com significativos impactos

analíticos e políticos.

Concepção individualista
O racismo, segundo esta concepção, é concebido como uma espécie

de “patologia” ou anormalidade. Seria um fenômeno ético ou

psicológico de caráter individual ou coletivo, atribuído a grupos

isolados; ou, ainda, seria o racismo uma “irracionalidade” a ser

combatida no campo jurídico por meio da aplicação de sanções civis –

indenizações, por exemplo – ou penais. Por isso, a concepção

individualista pode não admitir a existência de “racismo”, mas

somente de “preconceito”, a fim de ressaltar a natureza psicológica do

fenômeno em detrimento de sua natureza política.

Sob este ângulo, não haveria sociedades ou instituições racistas, mas

indivíduos racistas, que agem isoladamente ou em grupo. Desse modo, o

racismo, ainda que possa ocorrer de maneira indireta, manifesta-se,

principalmente, na forma de discriminação direta. Por tratar-se de algo

ligado ao comportamento, a educação e a conscientização sobre os

males do racismo, bem como o estímulo a mudanças culturais, serão as

principais formas de enfrentamento do problema.

O racismo é uma imoralidade e também um crime, que exige que

aqueles que o praticam sejam devidamente responsabilizados, disso

estamos convictos. Porém, não podemos deixar de apontar o fato de

que a concepção individualista, por ser frágil e limitada, tem sido a base de

análises sobre o racismo absolutamente carentes de história e de

reflexão sobre seus efeitos concretos. É uma concepção que insiste em

flutuar sobre uma fraseologia moralista inconsequente – “racismo é

errado”, “somos todos humanos”, “como se pode ser racista em pleno

século XXI?”, “tenho amigos negros” etc. – e uma obsessão pela

legalidade. No fim das contas, quando se limita o olhar sobre o racismo

a aspectos comportamentais, deixa-se de considerar o fato de que as

maiores desgraças produzidas pelo racismo foram feitas sob o abrigo

da legalidade e com o apoio moral de líderes políticos, líderes religiosos

e dos considerados “homens de bem”.

Concepção institucional
A concepção institucional significou um importante avanço teórico

no que concerne ao estudo das relações raciais. Sob esta perspectiva, o



racismo não se resume a comportamentos individuais, mas é tratado

como o resultado do funcionamento das instituições, que passam a

atuar em uma dinâmica que confere, ainda que indiretamente,

desvantagens e privilégios com base na raça. Antes de entrarmos na

expressão institucional do racismo, vamos entender um pouco mais o

que são instituições.

Apesar de constituídas por formas econômicas e políticas gerais –

mercadoria, dinheiro, Estado e direito –, cada sociedade em particular

se manifesta de distintas maneiras. Por exemplo, dizer que as

sociedades contemporâneas estão sob o domínio de um Estado não

significa dizer que os Estados são todos iguais quando historicamente

considerados. O Estado brasileiro não é igual ao Estado francês,

embora ambos sejam formalmente Estados. É desse modo que

podemos compreender que as formas sociais – dentre as quais o Estado

– se materializam nas instituições.

As instituições são

[…] modos de orientação, rotinização e coordenação de

comportamentos que tanto orientam a ação social como a torna

normalmente possível, proporcionando relativa estabilidade aos

sistemas sociais.26

A estabilidade dos sistemas sociais depende da capacidade das

instituições de absorver os conflitos e os antagonismos que são

inerentes à vida social. Entenda-se absorver como normalizar, no sentido

de estabelecer normas e padrões que orientarão a ação dos indivíduos.

Em outras palavras, é no interior das regras institucionais que os

indivíduos se tornam sujeitos, visto que suas ações e seus

comportamentos são inseridos em um conjunto de significados

previamente estabelecidos pela estrutura social. Assim, as instituições

moldam o comportamento humano, tanto do ponto de vista das

decisões e do cálculo racional, como dos sentimentos e preferências.27

As sociedades não são homogêneas, visto que são marcadas por

conflitos, antagonismos e contradições que não são eliminados, mas

absorvidos e mantidos sob controle por meios institucionais, como é

exemplo o funcionamento do “sistema de justiça”. Se é correta a

afirmação de que as instituições são a materialização das

determinações formais da vida social, pode-se tirar duas conclusões:



a) instituições, enquanto o somatório de normas, padrões e

técnicas de controle que condicionam o comportamento dos

indivíduos, resultam dos conflitos e das lutas pelo monopólio do

poder social;

 b) as instituições, como parte da sociedade, também carregam

em si os conflitos existentes na sociedade. Em outras palavras,

as instituições também são atravessadas internamente por lutas

entre indivíduos e grupos que querem assumir o controle da

instituição.

Assim, a principal tese dos que afirmam a existência de racismo

institucional é que os conflitos raciais também são parte das

instituições. Assim, a desigualdade racial é uma característica da

sociedade não apenas por causa da ação isolada de grupos ou de

indivíduos racistas, mas fundamentalmente porque as instituições são

hegemonizadas por determinados grupos raciais que utilizam

mecanismos institucionais para impor seus interesses políticos e

econômicos.

O que se pode verificar até então é que a concepção institucional do

racismo trata o poder como elemento central da relação racial. Com

efeito, o racismo é dominação. É, sem dúvida, um salto qualitativo

quando se compara com a limitada análise de ordem comportamental

presente na concepção individualista.

Assim, detêm o poder os grupos que exercem o domínio sobre a

organização política e econômica da sociedade. Entretanto, a

manutenção desse poder adquirido depende da capacidade do grupo

dominante de institucionalizar seus interesses, impondo a toda

sociedade regras, padrões de condutas e modos de racionalidade que

tornem “normal” e “natural” o seu domínio.

No caso do racismo institucional, o domínio se dá com o

estabelecimento de parâmetros discriminatórios baseados na raça, que

servem para manter a hegemonia do grupo racial no poder. Isso faz

com que a cultura, os padrões estéticos e as práticas de poder de um

determinado grupo tornem-se o horizonte civilizatório do conjunto da

sociedade. Assim, o domínio de homens brancos em instituições

públicas – o legislativo, o judiciário, o ministério público, reitorias de

universidades etc. – e instituições privadas – por exemplo, diretoria de

empresas – depende, em primeiro lugar, da existência de regras e



padrões que direta ou indiretamente dificultem a ascensão de negros

e/ou mulheres, e, em segundo lugar, da inexistência de espaços em que

se discuta a desigualdade racial e de gênero, naturalizando, assim, o

domínio do grupo formado por homens brancos.

O uso do termo hegemonia não é acidental, uma vez que o grupo

racial no poder enfrentará resistências. Para lidar com os conflitos, o

grupo dominante terá de assegurar o controle da instituição, e não

somente com o uso da violência, mas pela produção de consensos sobre

a sua dominação. Desse modo, concessões terão de ser feitas para os

grupos subalternizados a fim de que questões essenciais como o

controle da economia e das decisões fundamentais da política

permaneçam no grupo hegemônico.

O efeito disso é que o racismo pode ter sua forma alterada pela ação

ou pela omissão dos poderes institucionais – Estado, escola etc. –, que

podem tanto modificar a atuação dos mecanismos discriminatórios,

como também estabelecer novos significados para a raça, inclusive

atribuindo certas vantagens sociais a membros de grupos raciais

historicamente discriminados. Isso demonstra que, na visão

institucionalista, o racismo não se separa de um projeto político e de

condições socioeconômicas específicas. Os conflitos intra e

interinstitucionais podem levar a alterações no modo de funcionamento

da instituição, que, para continuar estável, precisa contemplar as

demandas e os interesses dos grupos sociais que não estão no controle.

Desse modo, os conflitos e os antagonismos que afetam a instituição

podem resultar em uma reforma que provocará a alteração das regras,

dos padrões de funcionamento e da atuação institucional. Um exemplo

dessa mudança institucional são as políticas de ação afirmativa, cujo

objetivo é, grosso modo, aumentar a representatividade de minorias

raciais e alterar a lógica discriminatória dos processos institucionais.

Sabe-se que as políticas de ação afirmativa, apesar de seu longo

histórico de implantação e de seu reconhecimento jurídico e político,

ainda motivam grandes controvérsias dentro e fora das instituições em

que são implementadas. Isso apenas comprova que:

a) as instituições são conflituosas e sua coesão depende da

capacidade de absorver conflitos, tanto ideológica quanto

repressivamente;

 b) a instituição precisa se reformar para se adaptar à dinâmica



dos conflitos sociais, o que implica alterar suas próprias regras,

padrões e mecanismos de intervenção.

Black power e racismo institucional
Este livro não estaria completo se não mencionasse a primeira obra

a usar o adjetivo institucional para se referir ao racismo: Black Power:

Politics of Liberation in America, de Charles V. Hamilton e Kwame Ture

(nome africano adotado por Stokely Carmichael). Os autores, tendo por

base a sociedade estadunidense, propõem um rompimento com as

análises que restringem o racismo a comportamentos individuais. No

livro, o racismo é definido como “a aplicação de decisões e políticas

que consideram a raça com o propósito de subordinar um grupo racial

e manter o controle sobre esse grupo”.28 Após essa definição, os

autores afirmam que o racismo é “tanto evidente como dissimulado”.

Marca-se, portanto, uma importante separação entre o racismo

individual, que corresponde a “indivíduos brancos agindo contra

indivíduos negros”, e o racismo institucional, que se manifesta nos

“atos de toda a comunidade branca contra a comunidade negra”.29

O racismo individual, dizem os autores,

[…] consiste em atos evidentes de indivíduos, que causam

morte, ferimentos ou a destruição violenta de propriedades. Este

tipo pode ser gravado por câmeras de televisão; pode

frequentemente ser observado no momento em que ocorre.30

Já o racismo institucional é “menos evidente, muito mais sutil,

menos identificável em termos de indivíduos específicos que cometem

os atos”. Porém, alertam os autores para o fato de que o racismo

institucional “não é menos destrutivo da vida humana”. O racismo

institucional se “origina na operação de forças estabelecidas e

respeitadas na sociedade e, portanto, recebe muito menos condenação

pública do que o primeiro tipo”.31

O exemplo contido na obra de Hamilton e Ture é bastante

elucidativo de como a concepção institucional do racismo opera de

maneira diversa do racismo quando visto sob o prisma individualista:

Quando terroristas brancos bombardeiam uma igreja negra e

matam cinco crianças negras, isso é um ato de racismo

individual, amplamente deplorado pela maioria dos segmentos

da sociedade. Mas quando nessa mesma cidade – Birmingham,

Alabama – quinhentos bebês negros morrem a cada ano por



causa da falta de comida adequada, abrigos e instalações

médicas, e outros milhares são destruídos e mutilados fisica,

emocional e intelectualmente por causa das condições de

pobreza e discriminação, na comunidade negra, isso é uma

função do racismo institucional. Quando uma família negra se

muda para uma casa em um bairro branco e é apedrejada,

queimada ou expulsa, eles são vítimas de um ato manifesto de

racismo individual que muitas pessoas condenarão – pelo menos

em palavras. Mas é o racismo institucional que mantém os

negros presos em favelas dilapidadas, sujeitas às pressões diárias

de exploradores, comerciantes, agiotas e agentes imobiliários

discriminatórios.32

A contribuição de Charles Hamilton e Kwame Ture é decisiva, na

medida em que demonstra que o racismo é um dos modos pelo qual o

Estado e as demais instituições estendem o seu poder sobre toda a

sociedade. As relações raciais, particularmente nos Estados Unidos –

realidade analisada pelos autores – não seria um “dilema”,33 porque os

brancos não se encontram “dilacerados e torturados pelo conflito entre

sua devoção ao credo americano e seu comportamento real”.34 Não

existe dilema americano no que tange às relações raciais porque,

segundo os autores, os negros estadunidenses, apesar de formalmente

cidadãos dos Estados Unidos, não deixam de ser sujeitos coloniais em

relação à sociedade branca. O racismo institucional, na visão de

Hamilton e Ture, é uma versão peculiar do colonialismo.35

Outro ponto a ser evidenciado no livro, e que viria a se tornar um

destaque nos estudos sobre o caráter institucional do racismo, é a ideia

de que as instituições são fundamentais para a consolidação de uma

supremacia branca ou, dito de maneira mais ampla, da supremacia de

um determinado grupo racial. Dizem os autores que “a comunidade

negra foi criada e dominada por uma combinação de forças opressoras

e interesses específicos na comunidade branca”.36 A afirmação dos

autores não pode ser entendida como se houvesse uma ação deliberada

de todos os brancos contra os negros, pois isto colocaria novamente o

racismo no campo comportamental, ainda que um comportamento de

grupo. O que os autores destacam é o fato de que as instituições atuam

na formulação de regras e imposição de padrões sociais que atribuem

privilégios a um determinado grupo racial, no caso, os brancos. E um



exemplo disso é a exigência de “boa aparência” para se candidatar a

uma vaga de emprego, que simultaneamente é associada a

características estéticas próprias de pessoas brancas.37 Ou seja, no caso

do racismo antinegro, as pessoas brancas, de modo deliberado ou não,

são beneficiárias das condições criadas por uma sociedade que se

organiza baseando-se em normas e padrões prejudiciais à população

negra.

Por este motivo, Hamilton e Ture chamam atenção para o fato de

que sempre que “a demanda negra por mudança se torna forte”, ou

seja, sempre que as normas e padrões que constituem a supremacia

branca for desafiada, a indiferença em relação às precárias condições de

vida da população negra será substituída por uma oposição ativa

“baseada no medo e no interesse próprio”.38

Concepção estrutural
O conceito de racismo institucional foi um enorme avanço no que se

refere ao estudo das relações raciais. Primeiro, ao demonstrar que o

racismo transcende o âmbito da ação individual, e, segundo, ao frisar a

dimensão do poder como elemento constitutivo das relações raciais,

não somente o poder de um indivíduo de uma raça sobre outro, mas de

um grupo sobre outro, algo possível quando há o controle direto ou

indireto de determinados grupos sobre o aparato institucional.

Entretanto, algumas questões ainda persistem. Vimos que as

instituições reproduzem as condições para o estabelecimento e a

manutenção da ordem social. Desse modo, se é possível falar de um

racismo institucional, significa que a imposição de regras e padrões

racistas por parte da instituição é de alguma maneira vinculada à

ordem social que ela visa resguardar. Assim como a instituição tem sua

atuação condicionada a uma estrutura social previamente existente –

com todos os conflitos que lhe são inerentes –, o racismo que essa

instituição venha a expressar é também parte dessa mesma estrutura.

As instituições são apenas a materialização de uma estrutura social ou

de um modo de socialização que tem o racismo como um de seus

componentes orgânicos. Dito de modo mais direto: as instituições são

racistas porque a sociedade é racista.

Esta frase aparentemente óbvia tem uma série de implicações. A

primeira é a de que, se há instituições cujos padrões de funcionamento

redundam em regras que privilegiem determinados grupos raciais, é



porque o racismo é parte da ordem social. Não é algo criado pela

instituição, mas é por ela reproduzido. Mas que fique a ressalva já feita:

a estrutura social é constituída por inúmeros conflitos – de classe,

raciais, sexuais etc. –, o que significa que as instituições também

podem atuar de maneira conflituosa, posicionando-se dentro do

conflito. Em uma sociedade em que o racismo está presente na vida

cotidiana, as instituições que não tratarem de maneira ativa e como um

problema a desigualdade racial irão facilmente reproduzir as práticas

racistas já tidas como “normais” em toda a sociedade. É o que

geralmente acontece nos governos, empresas e escolas em que não há

espaços ou mecanismos institucionais para tratar de conflitos raciais e

sexuais. Nesse caso, as relações do cotidiano no interior das

instituições vão reproduzir as práticas sociais corriqueiras, dentre as

quais o racismo, na forma de violência explícita ou de microagressões –

piadas, silenciamento, isolamento etc. Enfim, sem nada fazer, toda

instituição irá se tornar uma correia de transmissão de privilégios e

violências racistas e sexistas. De tal modo que, se o racismo é inerente à

ordem social, a única forma de uma instituição combatê-lo é por meio

da implementação de práticas antirracistas efetivas. É dever de uma

instituição que realmente se preocupe com a questão racial investir na

adoção de políticas internas que visem:

a) promover a igualdade e a diversidade em suas relações

internas e com o público externo – por exemplo, na publicidade;

 b) remover obstáculos para a ascensão de minorias em posições

de direção e de prestígio na instituição;

 c) manter espaços permanentes para debates e eventual revisão

de práticas institucionais;

 d) promover o acolhimento e possível composição de conflitos

raciais e de gênero.

A segunda consequência é que o racismo não se limita à

representatividade. Ainda que essencial, a mera presença de pessoas

negras e outras minorias em espaços de poder e decisão não significa

que a instituição deixará de atuar de forma racista. A ação dos

indivíduos é orientada, e muitas vezes só é possível por meio das

instituições, sempre tendo como pano de fundo os princípios

estruturais da sociedade, como as questões de ordem política,



1.

2.

econômica e jurídica. Isso nos leva a mais duas importantes e

polêmicas questões:

a supremacia branca no controle institucional é realmente um

problema, na medida em que a ausência de pessoas não

brancas em espaços de poder e prestígio é um sintoma de uma

sociedade desigual e, particularmente, racista. Portanto, é

fundamental para a luta antirracista que pessoas negras e

outras minorias estejam representadas nos espaços de poder,

seja por motivos econômicos e políticos, seja por motivos

éticos. Mas seria tal medida suficiente? É uma prática

antirracista efetiva manter alguns poucos negros em espaços

de poder sem que haja um compromisso com a criação de

mecanismos institucionais efetivos de promoção da

igualdade?

a liderança institucional de pessoas negras basta quando não

se tem poder real, projetos e/ou programas que possam de

fato incidir sobre problemas estruturais, como as questões da

ordem da economia, da política e do direito?

Em resumo: o racismo é uma decorrência da própria estrutura

social, ou seja, do modo “normal” com que se constituem as relações

políticas, econômicas, jurídicas e até familiares, não sendo uma

patologia social e nem um desarranjo institucional. O racismo é

estrutural.39 Comportamentos individuais e processos institucionais

são derivados de uma sociedade cujo racismo é regra e não exceção. O

racismo é parte de um processo social que ocorre “pelas costas dos

indivíduos e lhes parece legado pela tradição”.40 Nesse caso, além de

medidas que coíbam o racismo individual e institucionalmente, torna-

se imperativo refletir sobre mudanças profundas nas relações sociais,

políticas e econômicas.

A viabilidade da reprodução sistêmica de práticas racistas está na

organização política, econômica e jurídica da sociedade. O racismo se

expressa concretamente como desigualdade política, econômica e

jurídica. Porém o uso do termo “estrutura” não significa dizer que o

racismo seja uma condição incontornável e que ações e políticas

institucionais antirracistas sejam inúteis; ou, ainda, que indivíduos que

cometam atos discriminatórios não devam ser pessoalmente

responsabilizados. Dizer isso seria negar os aspectos social, histórico e



político do racismo. O que queremos enfatizar do ponto de vista teórico

é que o racismo, como processo histórico e político, cria as condições

sociais para que, direta ou indiretamente, grupos racialmente

identificados sejam discriminados de forma sistemática. Ainda que os

indivíduos que cometam atos racistas sejam responsabilizados, o olhar

estrutural sobre as relações raciais nos leva a concluir que a

responsabilização jurídica não é suficiente para que a sociedade deixe

de ser uma máquina produtora de desigualdade racial.

A ênfase da análise estrutural do racismo não exclui os sujeitos

racializados, mas os concebe como parte integrante e ativa de um

sistema que, ao mesmo tempo que torna possíveis suas ações, é por eles

criado e recriado a todo momento. O propósito desse olhar mais

complexo é afastar análises superficiais ou reducionistas sobre a

questão racial que, além de não contribuírem para o entendimento do

problema, dificultam em muito o combate ao racismo. Como ensina

Anthony Giddens, a estrutura “é viabilizadora, não apenas restritora”,

o que torna possível que as ações repetidas de muitos indivíduos

transformem as estruturas sociais.41 Ou seja, pensar o racismo como

parte da estrutura não retira a responsabilidade individual sobre a

prática de condutas racistas e não é um álibi para racistas. Pelo

contrário: entender que o racismo é estrutural, e não um ato isolado de

um indivíduo ou de um grupo, nos torna ainda mais responsáveis pelo

combate ao racismo e aos racistas. Consciente de que o racismo é parte

da estrutura social e, por isso, não necessita de intenção para se

manifestar, por mais que calar-se diante do racismo não faça do

indivíduo moral e/ou juridicamente culpado ou responsável,

certamente o silêncio o torna ética e politicamente responsável pela

manutenção do racismo. A mudança da sociedade não se faz apenas

com denúncias ou com o repúdio moral do racismo: depende, antes de

tudo, da tomada de posturas e da adoção de práticas antirracistas.

Assim sendo, raça é um conceito cujo significado só pode ser

recolhido em perspectiva relacional. Ou seja, raça não é uma

fantasmagoria, um delírio ou uma criação da cabeça de pessoas mal-

intencionadas. É uma relação social, o que significa dizer que a raça se

manifesta em atos concretos ocorridos no interior de uma estrutura

social marcada por conflitos e antagonismos.



Diante do que foi visto até o momento, pode-se inferir que o

racismo, sob a perspectiva estrutural, pode ser desdobrado em processo político e

processo histórico.

Racismo como processo político
O racismo é processo político. Político porque, como processo

sistêmico de discriminação que influencia a organização da sociedade,

depende de poder político; caso contrário seria inviável a discriminação

sistemática de grupos sociais inteiros. Por isso, é absolutamente sem

sentido a ideia de racismo reverso. O racismo reverso seria uma espécie

de “racismo ao contrário”, ou seja, um racismo das minorias dirigido

às maiorias. Há um grande equívoco nessa ideia porque membros de

grupos raciais minoritários podem até ser preconceituosos ou praticar

discriminação, mas não podem impor desvantagens sociais a membros

de outros grupos majoritários, seja direta, seja indiretamente. Homens

brancos não perdem vagas de emprego pelo fato de serem brancos,

pessoas brancas não são “suspeitas” de atos criminosos por sua

condição racial, tampouco têm sua inteligência ou sua capacidade

profissional questionada devido à cor da pele.

A própria ideia de racismo reverso é curiosa e nos mostra como

muitas vezes nos detalhes moram as grandes questões. O termo

“reverso” já indica que há uma inversão, algo fora do lugar, como se

houvesse um jeito “certo” ou “normal” de expressão do racismo.

Racismo é algo “normal” contra minorias – negros, latinos, judeus,

árabes, persas, ciganos etc. – porém, fora destes grupos, é “atípico”,

“reverso”. O que fica evidente é que a ideia de racismo reverso serve tão

somente para deslegitimar as demandas por igualdade racial.

Racismo reverso nada mais é do que um discurso racista, só que

pelo “avesso”, em que a vitimização é a tônica daqueles que se sentem

prejudicados pela perda de alguns privilégios, ainda que tais privilégios

sejam apenas simbólicos e não se traduzam no poder de impor regras

ou padrões de comportamento. A politicidade do racismo apresenta-se,

basicamente, em duas dimensões:

a) dimensão institucional: por meio da regulação jurídica e

extrajurídica, tendo o Estado como o centro das relações

políticas da sociedade contemporânea. Somente o Estado pode

criar os meios necessários – repressivos, persuasivos ou

dissuasivos – para que o racismo e a violência sistêmica que ele



engendra sejam incorporados às práticas cotidianas;

 b) dimensão ideológica: como manter a coesão social diante do

racismo? A política não se resume ao uso da força, como já

dissemos. É fundamental que as instituições sociais,

especialmente o Estado, sejam capazes de produzir narrativas

que acentuem a unidade social, apesar de fraturas como a

divisão de classes, o racismo e o sexismo. É parte da dimensão

política e do exercício do poder a incessante apresentação de um

imaginário social de unificação ideológica, cuja criação e

recriação será papel do Estado, das escolas e universidades, dos

meios de comunicação de massa e, agora, também das redes

sociais e seus algoritmos. Veremos adiante que os chamados

“nacionalismos” sempre tiveram as classificações raciais como

vetor importantíssimo de controle social.

Racismo como processo histórico
Por ser processo estrutural, o racismo é também processo histórico.

Desse modo, não se pode compreender o racismo apenas como

derivação automática dos sistemas econômico e político. A

especificidade da dinâmica estrutural do racismo está ligada às

peculiaridades de cada formação social. De tal sorte, quanto ao

processo histórico também podemos dizer que o racismo se manifesta:

a) de forma circunstancial e específica;

 b) em conexão com as transformações sociais.

Já ressaltamos anteriormente o fato de que, apesar da determinação

formal de aspectos como a economia, o Estado e o direito (formas

sociais),42 cada sociedade possui uma trajetória singular que dará ao

econômico, ao político e ao jurídico particularidades que só podem ser

apreendidas quando observadas as respectivas experiências históricas

(formações sociais).

O mesmo se passa com o racismo, porque as características

biológicas ou culturais só são significantes de raça ou gênero em

determinadas circunstâncias históricas, portanto, políticas e

econômicas. Daí a importância de se compreender o peso das

classificações raciais, não apenas na moldura dos comportamentos

individuais ou de grupos, mas na definição de estratégias políticas

estatais e não estatais.



Os diferentes processos de formação nacional dos Estados

contemporâneos não foram produzidos apenas pelo acaso, mas por

projetos políticos. Assim, as classificações raciais tiveram papel

importante para definir as hierarquias sociais, a legitimidade na

condução do poder estatal e as estratégias econômicas de

desenvolvimento.43 Demonstra isso a existência de distintos modos de

classificação racial: no Brasil, além da aparência física de ascendência

africana, o pertencimento de classe explicitado na capacidade de

consumo e na circulação social. Assim, a possibilidade de “transitar”

em direção a uma estética relacionada à branquitude, e manter hábitos

de consumo característicos da classe média, pode tornar alguém

racialmente “branco”. O mesmo não acontece nos Estados Unidos,

cujo processo de classificação racial no bojo do processo de formação

nacional conduziu o país a uma lógica distinta no que se refere à

constituição identitária. A one drop rule, que significa “regra de uma

gota de sangue”, faz com que aqueles com “sangue negro” sejam assim

considerados. São formas distintas de racialização, de exercício do

poder e de reprodução da cultura, mas que demonstram à exaustão a

importância das relações raciais para o estudo das sociedades.44

Nos próximos capítulos, falaremos sobre quatro elementos que

consideramos o cerne da manifestação estrutural do racismo: a

ideologia, a política, o direito e a economia. Nossa tese é que o estudo

do racismo não deve ser desvinculado de uma análise sobre esses

quatro elementos, mas o que sustentamos aqui vai também no sentido

oposto: a ideologia, a política, o direito e a economia não devem prescindir do

estudo do racismo. Portanto, a divisão da análise do racismo em quatro

elementos estruturais é feita apenas para fins expositivos, dado que

estamos tratando de um fenômeno social complexo. Em um mundo em

que a raça define a vida e a morte, não a tomar como elemento de

análise das grandes questões contemporâneas demonstra a falta de

compromisso com a ciência e com a resolução das grandes mazelas do

mundo.
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